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Ofício n. 0004/2022/13PJ/CHA

Chapecó, 08 de março de 2022

À Sua Excelência, o Senhor
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Irati
Chapecó - Santa Catarina

Assunto: Recomendação. Prazo: 24 (vinte e quatro) horas.

Referência: Inquérito Civil n. 06.2020.00001196-0

RECOMENDAÇÃO n. 0004/2022/13PJ/CHA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, por seu 

Promotor de Justiça Substituto, nos autos do Inquérito Civil n. 06.2020.00001196-0, 

no uso de suas atribuições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, nos 

arts. 25, inciso IV, "a", e 26, inciso I, ambos da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público); nos arts. 90, 91, inciso I, e 92, da Lei Complementar 

Estadual n. 738/2019 (Consolidação das Leis Instituidoras da Lei Orgânica Estadual 

do Ministério Público) e no art. 37 e seguintes do Ato n. 395/2018 da Procuradoria-

Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

(art. 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público o 

zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias às 

suas garantias (art. 129, inciso II, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a defesa 

dos interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição 

Federal;

CONSIDERANDO que a necessidade saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
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redução de risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 

consoante dispõem o art. 196 da Constituição Federal e o art. 153 da Constituição 

do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a prescrição constante do Mapa Estratégico 

Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício institucional, por meio da 

atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva, respeitando as competências 

constitucionais;

CONSIDERANDO que no enfrentamento da pandemia da 

COVID-19 Decretos Estaduais já foram editados e ainda serão editados e/ou 

revistos frequentemente, com a adoção de outras medidas não farmacológicas de 

distanciamento social, uso de máscara e restrição da circulação de pessoas, mais 

ou menos rigorosas do que as já previstas, os quais deverão ser replicados e 

cumpridos irrestritamente por TODOS os municípios do Estado, sob pena de 

não surtir os efeitos sanitários almejados;

CONSIDERANDO que a previsão de medida menos restritiva em 

caráter local tem potencial para elevar o risco de propagação da COVID-19, em 

prejuízo à saúde da coletividade e ao eficaz combate à moléstia pelos já 

sobrecarregados sistemas público e privado de saúde;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo de outras medidas que se 

afigurem eficazes, a facultatividade do uso de máscara poderá ser adotada pelo 

gestor municipal, desde que: a) justificada no interesse local, devidamente 

amparada em critérios sanitários elencados pela autoridade sanitária (o que, de fato, 

não é o caso do Decreto n. 42.216/2022); b) as normas complementares municipais 

sejam mais restritivas que as normas federais e estaduais, já que a finalidade das 

medidas adotadas é proteção do direito à saúde e a garantia da segurança sanitária 

da população; e c) não viole as normas federal e estadual nem interfira 

indevidamente em direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que a tomada de providências administrativas 

pelo município no âmbito da proteção da saúde ocorre de maneira suplementar à 

legislação federal e estadual (art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal), afigura-

se inadmissível sejam estabelecidas pelos municípios regras mais permissivas que 
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aquelas já determinadas pela União e pelo Estado;

CONSIDERANDO que o Estado de Santa Catarina, reconhecendo a 

situação de emergência presente em todo o território catarinense, diante da 

expansão dos casos de infecção por coronavírus e, desde a data de 17 de Março de 

2020, registro do primeiro caso de transmissão comunitária – quando não é mais 

possível detectar a origem da transmissão –, publicou, na trilha da ação 

governamental federal, para fins de prevenção e enfrentamento do respectivo vírus, 

diversos decretos que estabeleceram as medidas específicas para o controle da 

pandemia em Santa Catarina (restrições de atividades, serviços, circulação, entre 

outros);

CONSIDERANDO que em 24 de novembro de 2021 o Estado de 

Santa Catarina  publicou o Decreto n. 1.578/2021, que "Altera os arts. 1º, 8º e 9º do 

Decreto nº 1.371, de 2021, que declara estado de calamidade pública em todo o 

território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas 

virais, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, e estabelece outras 

providências";

CONSIDERANDO que o art. 1º do Decreto Estadual n. 1.578/2021 

estabelece que "fica declarado estado de calamidade pública em todo o território 

catarinense, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, até 31 de 

março de 2022";

CONSIDERANDO que o art. 9º do Decreto Estadual n. 1.578/2021 

dispõe que "Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção 

individual em todo o território estadual, em espaços públicos e privados 

fechados, incluindo no transporte público coletivo, e em espaços abertos onde 

não seja possível manter o distanciamento, pelo período previsto no art. 1º 

deste Decreto, com exceção dos espaços domiciliares";

CONSIDERANDO que em 3 de março de 2022 o Município de 

Chapecó publicou o Decreto n. 42.216/2022, o qual "Dispõe sobre medidas para o 

enfrentamento da pandemia de COVID-19 e dá outras providências";

CONSIDERANDO que o art. 1º do Decreto Municipal n. 42.216/2022 

estabelece que "O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultado em 

todo o território do Município de Chapecó, em local aberto ou fechado, ficando sob 
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responsabilidade de cada cidadão ou do responsável legal dispor sobre a utilização 

da máscara, sua colocação e retirada";

CONSIDERANDO que restou assentada a premissa de que, nos 

termos expostos, os Municípios detêm competência suplementar para tratar da 

temática em discussão, não podendo contrariar os atos normativos Estaduais e 

Federais;

CONSIDERANDO que a medida de cunho popular baseou-se 

exclusivamente em critérios discricionários do Prefeito Municipal de Chapecó, não 

estando amparada em critérios sanitários elencados pela Autoridade Sanitária, 

fato perceptível, inclusive, nas respostas encaminhadas pelo ente municipal, o qual 

se quedou inerte em responder ao seguinte questionamento do Ministério Público: 

"informe e encaminhe cópia do estudo técnico na área da vigilância epidemiológica 

que fundamentou o Decreto n. 42.216/2022";

CONSIDERANDO que o estudo técnico na área da vigilância 

epidemiológica deveria ser formulado antes da edição do Decreto n. 42.216/2022 (e 

não depois dos questionamentos do Ministério Público), especialmente para 

demonstrar a população em geral que a adoção da medida lá prevista possuía 

fundamento científico e técnico que comprovasse que a normativa municipal, ainda 

que mais flexível, traria segurança à saúde da sociedade;

CONSIDERANDO que, o Decreto-Lei 201/67 dispõe que "Art. 1º 

São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do  

Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores: [...] XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar 

de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por 

escrito, à autoridade competente";

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 027/2022 elaborado pela 

Superintendência de Vigilância em Saúde da Secretaria de Estado da Saúde do 

Estado de Santa Catarina encaminhado à 33ª Promotoria de Justiça da Comarca da 

Capital, envolvendo, inclusive, situações afetas ao Decreto n. 42.216/2022 do 

Município de Chapecó:
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CONSIDERANDO que além de violar normas mais restritivas e 

protetivas a saúde da população, "colocando em risco toda estratégia de prevenção 

adotada no âmbito estadual", as medidas adotadas no Decreto n. 42.216/2022 do 

município de Chapecó trouxeram insegurança jurídica, gerando diversos conflitos 

de entendimentos legais não só por parte dos órgãos de fiscalização, mas como dos 

comerciantes e da população em geral;  

CONSIDERANDO que a "Recomendação é instrumento de atuação  

extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, 

razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o 

destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 

melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos 

interesses, direitos e bens defendidos pela Instituição, atuando, assim, como 

instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de conduta" (artigo 37, 

caput, do Ato n. 395/2018/PGJ);

CONSIDERANDO que a "Recomendação pode ser dirigida, de 

maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa para salvaguardar interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 

Público" (artigo 40, caput, do Ato n. 395/2018/PGJ), RESOLVE

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Chapecó-SC que:

a) adote medidas para adequar o conteúdo do Decreto Municipal n. 

42.216/2022 às normas estaduais em vigor, especialmente ao Decreto Estadual n. 

1.578/2021;

b)  se abstenha de adotar medidas menos restritiva ou mais 

flexíveis em caráter local, contrariando normas federais e estaduais, tendentes a 

potencializar e elevar o risco de propagação da COVID-19, sem qualquer 

embaçamento técnico ou científico realizado por Autoridades Sanitárias, em prejuízo 

à saúde da coletividade e ao eficaz combate à moléstia pelos já sobrecarregados 

sistemas público e privado de saúde.

Registre-se que, havendo alteração do Decreto Estadual ou o fim de 



E
st

e
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 P
O

E
R

S
C

H
K

E
 V

IE
IR

A
 e

m
 0

8
/0

3/
20

22
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o

 o
rig

in
al

, 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

tt
p

:/
/w

w
w

.m
ps

c.
m

p.
br

, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
o

ce
ss

o 
06

.2
02

0
.0

00
01

19
6-

0 
e 

o 
có

d
ig

o 
1E

D
27

6C
. 

fls. 3631

_________________________________________________________________________________________
13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó

Rua Augusta Müller Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Centro - CEP: 89805-900 - Chapecó/SC - Telefone: (49)  3321-9113
chapeco13pj@mpsc.mp.br

8 8-

sua vigência, cujo prazo está previsto para o dia 31 de março de 2022, tornando 

facultativo o uso de máscara e/ou adotando qualquer outra medida de caráter mais 

flexível, nada obsta que o Município de Chapecó se alinhe ao entendimento do 

Estado de Santa Catarina, no entanto, como já mencionado, que não se adote 

medidas de caráter mais flexíveis do que aquelas praticadas no âmbito federal e 

estadual.

O não atendimento da recomendação poderá ensejar a propositura 

da competente ação civil pública, além de outras medidas judiciais e extrajudiciais 

com o fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.

A presente recomendação não esgota a atuação do Ministério 

Público sobre o tema exposto, não excluindo futuras recomendações ou outras 

iniciativas com relação ao destinatário, bem como a outros eventuais responsáveis.

Outrossim, com fundamento no artigo 129, incisos III e IV, da 

Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei Federal n. 7.347/1985; artigo 26, inciso 

II, da Lei n. 8.625/1993; e artigo  91, inciso XII, da Lei Complementar Estadual n. 

738/2019, requisita-se, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informações a 

respeito do atendimento desta RECOMENDAÇÃO, a qual deverá ser respondida 

por meio do endereço de e-mail (chapeco13pj@mpsc.mp.br).

Chapecó, 08 de março de 2022.

[assinado digitalmente]

BRUNO POERSCHKE VIEIRA

Promotor de Justiça Substituto


